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USO DE VEÍCULOS

UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS PRÓPRIOS DA FATEC

Veículos adquiridos em projetos podem ser utilizados obedecendo as seguintes
normativas:

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Uso

Identificação

Localdepermanência

Controle

Os veículos somente podem ser utilizados para a execução de atividades inerentes ao
projeto.

Os veículos somente podem ser dirigidos por pessoas formalmente vinculadas ao
projetoedevidamentehabilitadas.

Os veículos adquiridos com recursos públicos devem ser identificados conforme
modelopadronizadodaFATEC.

O Coordenador do projeto deve estabelecer o local de permanência do veículo,
enviandocomunicação formalàFATEC,paraarquivo.

AUtilização de veículo deve ser controlada permanentemente pelo formulário Controle
de Utilização de Veículos da FATEC – CVF, com o preenchimento obrigatório dos
campos.

O formulário deve permanecer dentro do veículo até que seus espaços sejam
preenchidos.

Umavezpreenchido,o formuláriodeveserencaminhadoparaarquivonaFundação.
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1.5.

1.6.

1.7.

Manutençãodoveículo

Licenciamento

Normativasespeciais

Todos os veículos devem ter seguro total, incluindo coberturas para os passageiros,
responsabilidadecivil eDespesasMédico-Hospitalares.

O Coordenador deve prover manutenção permanente das condições mecânicas e de
segurançadoveículo,assegurandosuascondiçõesnormaisde trafegabilidade.

Os componentes do veículo devem ser obrigatoriamente substituídos dentro dos prazos
estabelecidosnoManualdoVeículoouquandoesgotadasuavidaútil.

O licenciamento dos veículos é realizado pelo setor responsável da FATEC, no início de
cada exercício, com o aproveitamento dos descontos oferecidos. Seu custo é debitado
automaticamentenoprojeto.

Caso o convênio ou contrato firmado com entidade financiadora estabeleça regras
complementares ou conflitantes com as disposições acima, prevalecem as fixadas no
convêniooucontratoespecífico.

1
E

2



2 UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS

2.1.

2.2.

Utilização de veículos por quilômetro rodado

Utilização de veículo de órgãos parceiros

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Nos projetos, podem ser utilizados veículos particulares mediante pagamento por
quilômetro rodado.Nessecaso,deve-seatentarparaoquesegue:

A utilização de veículos particulares deve ser comunicada, por qualquer meio formal,
aoOperadorFinanceirodoProjetonaFATEC;

Para rodovias pavimentadas e em bom estado de conservação, é pago 28% do preço
do litrodagasolinaporquilômetro rodado;

Para as demais rodovias, é pago 37% do preço do litro da gasolina por quilômetro
rodado;

O preço do litro é o preço praticado no Posto de Combustível existente no Campus da
UFSM,arredondadoparaomúltiplodeR$0,25 imediatamentesuperior;

Para esse reembolso, deve ser utilizado o Formulário UVT (Utilização de Veículos de
Terceiros);

A comprovação da UVT acontece mediante a apresentação de documento fiscal
nominativo à placa do veículo no itinerário. Deve, também, ser apresentado um
documento fiscal de qualquer natureza, de cada ponto extremo do itinerário realizado,
emitidonadata relatada.

Nos projetos, podem ser usados veículos Institucionais (pessoa jurídica), cedidos para
uso nos projetos mediante acordo formal. Nesse caso, deve-se atentar para o que
segue:

É admitido o pagamento de combustível e/ou manutenção, devendo constar no corpo
danotaaPlacaeaquilometragem indicadanoodômetro;

As despesas são reembolsadas pelos valores efetivamente realizados, que devem
constarnoFormulárioAVR(AutorizaçãodeViagemcomReembolsodeDespesas);

Pode ser utilizado alternativamente o Formulário UVP (Utilização de Veículos de
Órgãos Parceiros), sendo o valor por quilômetro de 12% do preço da gasolina comum,
no posto do Campus da UFSM, arredondado para o múltiplo de R$ 0,25 imediatamente
acima.
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2.3.
Utilização de veículos locados

Veículos de passeio e para transporte coletivo devem ser contratados com empresas do
ramo devidamente habilitadas nos órgãos competentes, mediante cotação de preço de
acordo comanaturezadoProjeto.

Para os projetos que envolvam recursos públicos, a Fundação mantem licitação com
cotaçãodepreçosparaveículosdepasseio.

É proibido ao pessoal envolvido em atividades e viagens, o deslocamento de ida ou retorno,
para outras cidades, fora do horário diurno, ou seja, o trânsito dos veículos somente é
permitidoentreas05he22h.

Caso o horário acima seja ultrapassado é, exclusivamente do condutor, a responsabilidade
por incidentes e acidentes ocasionados com o veículo que conduza, pelas pessoas que o
acompanhamepor terceirosqueeventualmenteestejamenvolvidos.

É proibido ao motorista dar carona a pessoas não envolvidas no projeto ou transportar
objetos,peças, ferramentasouqualqueroutromaterial nãoatinenteàsatividades.

Dentro do compartimento de passageiros, não pode ser transportada qualquer ferramenta
ou material que possa ocasionar lesão em passageiros, em caso de manobras bruscas ou
acidentes.Material dessanaturezadeveseracomodadonocompartimentodebagagem.

Em nenhuma hipótese, podem ser transportadas cargas perigosas, como combustíveis,
produtos químicos, dentre outros. Não podem ser transportadas e ingeridas bebidas
alcoólicasnocompartimentodepassageiros.

As infraçõesde trânsitosãode inteira responsabilidadedocondutor.

Todosospassageirosdevemater-seàsnormasdaboacondutaecomportamentomoral.

O uso inadequado do veículo constitui falta grave, sendo motivo justo para desligamento do
projetoeeventualaçãode ressarcimentopordanoscaudados.

NORMASDECONDUTADOSMOTORISTASEPASSAGEIROS3
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